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Lei Complementar no. 317/201 9
De 04 de setembro de 2019

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO. 267/2013. DE
30 DE AGOSTO DE 2013. ALTERADA PELAS LEIS
COMPLEMENTARES NO 269/2013. 271/2013
273/2013. 279/2014. 282/2013. 284/2015. 288/2015.
291/2015, 295/2017. 297/2017. 299/2017. 305/2017.
306/2018. 312/2019, 314/2019 E 315/2019. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

MARCO AURELIO SOARES. Prefeito Municipal de
Pilar do Sul. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Pilar do Sul aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Aft.lo - Fica alterado o anexo 1, da Lei Complementar
Ro. 267/2013. de 30 de agosto de 201 3, visando à criação dos cargos de Técnico em Edificações e
Engenheiro Ambiental, conforme segue, sem alteração do restante:

ANEXO l

Art. 2o - Fica alterado o anexo Vlll - Cargos e
Atribuições Quadro Efetivo, da Lei Complementar Ro. 267/2013, de 30 de agosto de 2013, visando
a inclusão de atribuições, conforme segue, sem alteração do restante: '

# &

QUANT.l CARGOS IREF.l CARGA l REQUISITOSl HORÁRIA[ l SEMANAL Ê

02 40 horas

40 horas

Curso Técnico em
Ediülcações e Registro
Proülssional no Conselho da
Cateaoria
10 anos ou mais no cargo de
Técnico em Edificações l

Técnico em Edificações ll 11

  Técnico em Edificações 111 12 40 horas 10 anos ou mais no cargo de
Técnico em Edificacões ll

OI l Engenheiro Ambiental 1 l 14

Engenheira Ambiental ll l 15

Engenheiro Ambiental 111 16

40 horas l Curso Superior Completo em
Engenharia Ambiental e
registro no Conselho de
Classe

40 horas 1 10 anos ou mais no Cargo de
Engenheiro Ambiental l

ããÍiÕiãi mais no Cargo de
Engenheiro Ambiental ll
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Elaborar orçamentos de materiais, mão-de-obra e planos de trabalho para a obrar Acompanhar
obras públicas, dar orientações técnicas de execução e utilização de equipamentos, realizar
conferência de projetos e medições de obras; Realizar levantamento e roleta de informações
necessárias à elaboração dos projetost Desenvolver esboços, plantas e relatórios técnicosl auxiliar
nos planos de trabalho de topografia em campo e escritório, para fornecer dados necessários para
a construção de obrasl Auxílio na análise de projetost Acompanhar os trabalhos de terraplanagem
fornecendo os dados necessários à equipe operacionall Analisar os processos administrativos no
que for pertinente a-sua atribuição técnica; Organizar e consultar mapas e plantas. registros e
especificações para dar suporte à elaboração de trabalho técnicos elaborar relatórios de vistorias
realizadas para manter seus superiores atualizados quanto ao serviços executar quaisquer outras
atividades correlatas dentro da Secretaria de lotação.

PDgenheiro Ambieptql

Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando
importantes restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, económicos estéticos e
humanos, levando em conta a interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico como
biológico e sociall primar pelo desenvolvimento equilibrado dos ecossistemas terrestres e
aquáticosl examinar qualitativa quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo espaço
físico territorial do município, o grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica da população nesta
evolução, verificando o desenvolvimento económico e urbano, seja através de interferências no
meio. seja no processo tecnológicos participar de auditorias ambientais; desenvolver gestão e
planejamento ambientall controlar a qualidade ambiental, no que diz respeito a redes de
monitoramento e vigilância; verificar as redes de saneamento, analisando os riscos ambientais
provocadosl realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres em questão da
competências l-coordenar promover e orientar programas e campanhas que visem conscientizar a
população sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do desenvolvimento
tecnológico da comunidades intervir nos processos de produção, aliado ao conhecimento real das
imposições legais, tecnológicas e metodologias auxiliares relativas a resolução e prevenção de
problemas ambientais; elaborar projetos ou planos de manejo e recuperação de recursos e
ambientes degradados do município a fim de promover sua adequada utilização; atender às
normas de higiene e de segurança de trabalho; desempenho das atividades na área, referentes a
arruamentos, estudas e obras hidráulicas, seus serviços BÜins e correlatosl planejar e organizar
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores cotados no órgão em que
atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço
público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; analisar e dar parecer
sabre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientaçõesl realizar
levantamento florístico; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade
associadas ao seu cargo

Art. 3' - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
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AT't. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

embro de 2019

butários

Humanos

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Pilar da Sul, na data supra

Rafael Bueno Ribeiro
Assistente Administrativo l


